
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 46, DE 2021 

(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto 10.629, de 12 de fevereiro de 2021, que altera 
o Decreto n. 9.846, de 25 de junho de 2029, que regulamenta a Lei n. 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, o 
cadastro e a aquisição de armas e de munições, por caçadores, 
colecionadores de armas. 
 
DESPACHO: 
Despacho exarado de ofício, conforme o seguinte teor: "Declaro 
prejudicados os Projetos de Decreto Legislativo n. 418/2019, 420/2019, 
421/2019, 422/2019, 430/2019, 431/2019, 433/2019, 459/2019, 461/2019, 
21/2021, 22/2021, 27/2021, 28/2021, 29/2021, 32/2021, 33/2021, 
37/2021, 38/2021, 40/2021, 41/2021, 44/2021, 46/2021, 47/2021, 
50/2021, 51/2021, 53/2021, 68/2021, 70/2021, 77/2021, 83/2021 e 
84/2021, em vista da superveniente revogação, pelo Decreto n. 
11.366/2023, dos Decretos n. 9.845/2019, 9.846/2019, 10.628/2021 e 
10.629/2021, que aquelas proposições intentavam sustar. Registre-se 
que o Projeto de Decreto Legislativo n. 433/2019 restou prejudicado 
também pela revogação do Decreto n. 9.844/2019 pelo Decreto n. 
9.847/2019. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. Publique-
se. 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE 2021
(Da Bancada do PSOL e outros)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  10.629,  de  12  de
fevereiro de 2021, que altera o Decreto nº 9.846, de
25  de  junho  de  2019,  que  regulamenta  a  Lei  nº
10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003,  para  dispor
sobre o registro, o cadastro, e a aquisição de armas e
de  munições  por  caçadores,  colecionadores  e
atiradores.

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições  e,  com fundamento no
artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Ficam sustados os efeitos do Decreto 10.629, de 12 de fevereiro de
2021, que altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, que regulamenta
a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, o
cadastro, e a aquisição de armas e de munições por caçadores, colecionadores
e atiradores.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente Jair Bolsonaro editou em 12 de fevereiro de 2021 o Decreto 10.629, que

Altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de

dezembro de 2003, para dispor sobre o registro,  o cadastro,  e a aquisição de armas e de

munições por caçadores, colecionadores e atiradores.

O  Decreto,  retira  a  necessidade  de  autorização  do  Comando  do  Exército  para  a

compra de armas nos limites estabelecidos (60 armas para atiradores, trinta armadas para

caçadores  e  10  para  colecionadores).  Além disso,  determina  que  o  porte  para  atirador  e

caçador  ir ao local de prática pode ser "em qualquer itinerário" e considera trajeto "qualquer

itinerário  realizado  entre  o  local  de  guarda  autorizado  e  os  de  treinamento,  instrução,
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competição,  manutenção,  exposição,  caça  ou  abate,  independentemente  do  horário,

assegurado o direito de retorno ao local de guarda do acervo.

O Ato autoriza CACs a comprovarem aptidão psicológica com laudo fornecido por

qualquer psicólogo com registro ativo em Conselho Regional de Psicologia, sem a exigência

de ser credenciado pela Polícia Federal. Além disso, ainda estabelece que pessoas com 18 a

25 anos poderão obter certificado de registro de CAC (o que antes não era permitido), mas

continuam sem poder comprar armas.

Não há nenhuma política pública na área de segurança pública que possa considerar-

se  constitucional  se  não  estiver  em  consonância  e  intentar  concretizar  ou  prospectar  o

princípio  republicano  e  democrático,  os  direitos  fundamentais  e  sociais,  a  dignidade  da

pessoa humana e a garantia fundamental à vida.

E  de  que  os  poderes  regulamentadores  do  Presidente  da  República  existem e  se

fundamentam na Constituição da República e na Lei, não havendo espaços, assim, para ideias

e  atitudes  voluntaristas,  ainda  que  pautadas  em  bons  propósitos,  o  que,  como  será

demonstrado, não é o caso.

Ao todo, já são mais de 30 atos normativos publicados na primeira metade do governo

Bolsonaro. São, 14 decretos, 14 portarias de ministérios ou órgãos do governo, dois projetos

de lei que ainda não foram aprovados e uma resolução que flexibilizam e facilitam o acesso

para compra de armas e munições no país1. De acordo com especialistas que atuam na área de

segurança  pública,  os  novos  decretos  criarão  obstáculos  para  a  fiscalização  e  para  o

rastreamento de munições. A multiplicidade de medidas promulgadas e revogadas durante a

primeira  metade  do  governo  Bolsonaro,  além  de  dificultar  a  transparência  e  o

acompanhamento da gestão da política de controle de armas e munições, torna mais difícil o

trabalho dos operadores responsáveis pela execução das normas.

1 Disponível em: http://soudapaz.org/noticias/instituto-sou-da-paz-manifesta-
indignacao-por-novos-decretos-de-armas-publicados-as-vesperas-do-carnaval/. Acesso 
em 17 de fevereiro de 2021. *C
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Duas das 31 mudanças nas regras já estão judicializadas. O ministro Edson Fachin, do

Supremo Tribunal Federal  (STF) suspendeu em dezembro de 2020 os efeitos da resolução

que zerou o imposto para importação de armas2.

É  justamente diante  destas  preocupações  que o Ministério  Público Federal  (MPF)

abriu investigação para apurar suspeita de interferência em atos de exclusividade do Exército.

A ação civil pública de 2020 pede, em caráter liminar, a declaração de ilegalidade sobre tais

revogações, de forma a garantir que os normativos tornem a valer. O MPF sustenta que os

dispositivos  revogados  atendem  a  exigências  legais,  bem  como  a  compromissos

internacionais assumidos pelo Brasil, e que a União não deu nenhuma justificativa válida para

as revogações.

No  documento  enviado  à  22ª  Vara  de  Justiça  federal,  o  MPF  argumenta  que  o

controle  estabelecido  pelas  portarias  em xeque  é  imprescindível  para  a  concretização  de

modelo efetivo de segurança pública. Ao estabelecer normas de rastreabilidade de munições,

como aquelas previstas nos textos em questão, o Estado adota conduta que pode inibir  o

tráfico de armas, balas e outros artefatos, contribuindo assim para a investigação de crimes

que os envolvam. Como exemplo, a ação cita que apenas um lote de munição pode conter até

4  milhões  de  artefatos.  Ao  deixar  de  numerá-los  individualmente  –  como  exigiam  os

dispositivos revogados – torna-se muito mais difícil elucidar crimes que tenham utilizado tais

materiais:”3 .  

“Infelizmente, com a realidade criminosa do nosso país, vivenciamos

inúmeros casos de furtos e desvios de armamentos e munições. E essas

armas  acabam sendo disponibilizadas  para  facções  e  organizações

criminosas  que  se  utilizam do  armamento  sem que  as  autoridades

públicas possam localizar esse material, tendo em vista a inadequação

dos métodos de rastreabilidade e controle”, destaca a ação” (Trecho

da Ação 1028455- 74.2020.4.01.3400).

2 Disponível em: https://www.poder360.com.br/justica/fachin-suspende-isencao-de-
aliquota-para-importacao-de-pistolas-e-revolveres/. Acesso em 17 de fevereiro de 2021.
3 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2020/04/27/procuradoria-
quer-investigar-ordem-de-bolsonaro-para-revogar-portarias-sobre-armas.ghtml. Acesso 
em 17 de fevereiro de 2021. *C
D2
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Em junho, a Justiça Federal de São Paulo, provocado por uma ação do Deputado Ivan

Valente (PSOL), suspendeu a portaria do governo federal que, em abril, triplicou de 200 para

600 o limite  de compra  de  munições  para  quem tem arma de fogo registrada.  A União

recorreu, mas o Tribunal Regional Federal da 3ª Região manteve a suspensão da norma.

Em artigo4 do jornal O Estado de São Paulo, o ex-ministro da Justiça e da Segurança

Pública, Sérgio Moro, afirmou que sofreu pressão do Presidente Jair Bolsonaro para aprovar

a portaria que aumentou em três vezes o acesso a munições no país. “A portaria elaborada

no MD (Ministério da Defesa)  foi  assinada por  conta da pressão do PR (Presidente da

República) e naquele momento eu não poderia abrir outro flanco de conflito com o PR”,

explicou o ex-ministro Sérgio Moro à reportagem. 

Destaca-se  ainda  o  vídeo divulgado pelo  STF,  relativo  à  assombrosa  reunião  dos

ministros  com  o  Presidente,  de  22  de  abril,  que  demonstra  na  fala  do  Presidente  suas

intenções de afrontar a legalidade relativamente à atual e vigente política de desarmamento5:

“Olha, eu tô, como é fácil impor uma ditadura no Brasil.  Como é fácil.  O

povo tá dentro de casa. Por isso que eu quero, ministro da Justiça e ministro

da Defesa, que o povo se arme! Que é a garantia que não vai ter um filho da

puta aparecer pra impor uma ditadura aqui! Que é fácil impor uma ditadura!

Facílimo! Um bosta de um prefeito faz um bosta de um decreto, algema, e

deixa todo mundo dentro de casa. Se tivesse armado, ia pra rua. E se eu fosse

ditador,  né?  Eu  queria  desarmar  a  população,  como  todos  fizeram  no

passado quando queriam, antes de impor a sua respectiva ditadura. Aí, que é

a demonstração nossa, eu peço ao Fernando e ao Moro que, por favor, assine

essa portaria hoje que eu quero dar um puta de um recado pra esses bosta!

Por que que eu tô armando o povo? Porque eu não quero uma ditadura! E

não da pra segurar mais! Não é? Não dá pra segurar mais –, disse Bolsonaro,

segundo a transcrição do vídeo feita por peritos da PF.”

4 Disponível em: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/moro-diz-que-
assinou-portaria-que-aumentou-municoes-por-pressao-de-bolsonaro/ . Acesso em 17 de
fevereiro de 2021.
5 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/brasil/por-que-eu-to-armando-povo-
porque-eu-nao-quero-uma-ditadura-disse-bolsonaro-em-reuniao-ministerial-
24441660.html *C
D2

18
29

29
39

20
0*

Ch
an

ce
la

 e
le

tr
ôn

ic
a 

do
(a

) D
ep

 T
al

íri
a 

Pe
tr

on
e 

(P
SO

L/
RJ

),
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 p

_6
33

7,
 n

os
 te

rm
os

 d
e 

de
le

ga
çã

o 
re

gu
la

m
en

ta
da

 n
o 

At
o 

,
da

 M
es

a 
n.

 2
5 

de
 2

01
5.

PD
L 

n.
46

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
02

/2
02

1 
17

:1
6 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2021 

PDL 46/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

  

 
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                Assessoria Técnica

Por conta do claro prejuízo à política de controle de armas e à segurança já há uma

série de Decretos Legislativos propondo a invalidação das medidas do presidente. Além disso

vários  órgãos  do  Ministério  Público  Federal  (MPF)  abriram  investigação  para  cobrar

esclarecimentos do Governo Federal, que está agora sob suspeita de interferir em atos de

exclusividade do Exército.

Segundo  dados  obtidos  pela  BBC News  Brasil,  os  novos  registros  de  Caçadores

Atiradores e Colecionadores (CAC) concedidos pelo Exército bateram recorde em 2019 e

2020, somando 178.721, quantidade que supera todos os registros liberados nos dez anos

anteriores (150.974 de 2009 a 2018).

Já  o  registro  de  novas  armas  pela  Polícia  Federal  também  bateu  dois  recordes

consecutivos, somando 273.835 na primeira metade do governo Bolsonaro, sendo quase 70%

referentes  a  registros  obtidos  por  cidadãos  (o  restante  inclui  categorias  como servidores

públicos com direito  à  porte,  revendedores e  empresas  de segurança privada).  O número

significa um aumento de 184% frente à soma de 2017 e 2018 (96.512) e supera o total dos

seis anos anteriores a Bolsonaro (265.706 de 2013 a 2018)6.

Segundo especialistas do Instituto Sou da Paz, “uma parte das armas e munições que

estão no crime vem do mercado legal.  No Rio de Janeiro,  42% das armas apreendidas,

segundo pesquisa do Instituto de Segurança Pública,  vêm do poder público.  A partir  do

momento em que Bolsonaro aumenta a disponibilidade da munição do mercado legal, parte

deste estoque é desviada. A chance de impunidade torna-se muito alta, pois a polícia não vai

poder chegar às pessoas sem a possibilidade de fazer o rastreamento”7.

A circulação irrestrita, sem controle e impune de alta quantidade de munições não

rastreáveis, vulnera o direito à igualdade de acesso à saúde, na medida que tem o potencial de

vulnerar e acrescer os riscos à saúde e outros agravos, deste modo indo em contra o disposto

nos  art.  5º,  caput,  e  art.  196  da  CF/88,  que  ordena  que  o  Estado  (e  todos)  garanta,

especialmente  por  políticas  públicas,  a  diminuição  da  periclitação  à  saúde.  Neste  ponto,

6 Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56075863. Acesso em 17 de 
fevereiro de 2021.
7 Disponível em: https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,militar-sem-cargo-liberou-compra-de-mais-
municao,70003312723 *C
D2
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milita  contra  as  políticas  públicas  relativas  à  saúde,  notadamente  tendo  o  potencial  de

degradar, ainda mais o Sistema Único de Saúde.

Coloca em grave risco a dignidade das pessoas humanas, vulnerando o fundamento da

República  Federativa  do Brasil  de dignidade  da pessoa  humana do art.  1o,  inciso III  da

CF/88.

É com este intuito que protocolamos o presente Projeto de Decreto Legislativos e

conclamamos os/as Nobres Pares a apoiá-lo. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2021.

Talíria Petrone 
Líder do PSOL

Áurea Carolina
PSOL/MG

David Miranda
PSOL/RJ

Vivi Reis
PSOL/PA

Fernanda Melchionna
PSOL/RS

Marcelo Freixo
PSOL/RJ

Glauber Braga
PSOL/RJ

Ivan Valente
PSOL/SP 

Luiza Erundina
PSOL/SP

Sâmia Bomfim
PSOL/SP
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Projeto de Decreto Legislativo de Sustação de Atos

Normativos do Poder Executivo
(Da Sra. Talíria Petrone)

 

 

Susta os efeitos do Decreto

10.629, de 12 de fevereiro de 2021, que

altera o Decreto n. 9.846, de 25 de junho

de 2029, que regulamenta a Lei n. 10.826,

de 22 de dezembro de 2003, para dispor

sobre o registro, o cadastro e a aquisição

de armas e de munições, por caçadores,

colecionadores de armas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218292939200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)

 2  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 3  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 4  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 5  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 6  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 7  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 8  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 9  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 10  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2021 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 

assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de 

monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. (Parágrafo único acrescido pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 

assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

DECRETO Nº 10.629, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

Altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 

2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, para dispor sobre o 

registro, o cadastro, e a aquisição de armas e de 

munições por caçadores, colecionadores e 

atiradores.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, e no art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de 

2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

 

§ 1º As armas de fogo dos acervos de colecionadores, atiradores e caçadores 

serão cadastradas no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma.  

..........................................................................................................................

......" (NR) 

"Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as definições e 

classificações constantes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de setembro 

de 2019.  

 

Parágrafo único. O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de 

aferição e a listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites 

estabelecidos nos incisos I, II e IV do caput do parágrafo único do art. 3º do 

Anexo I ao Decreto 10.030, de 2019, no prazo de sessenta dias, contado da 

data de publicação deste Decreto." (NR) 
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"Art. 3º A aquisição de arma de fogo de porte e de arma de fogo portátil por 

colecionadores, atiradores e caçadores estará condicionada aos seguintes 

limites:  

..........................................................................................................................  

 

§2º.....................................................................................................................  

 

I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade para adquirir e apostilar armas 

de fogo em seus acervos; 

..........................................................................................................................  

 

V - comprovar, periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio da 

arma de fogo, por meio de laudo expedido por instrutor de tiro desportivo ou 

instrutor de armamento e tiro credenciado junto à Polícia Federal; e  

 

VI - comprovar a aptidão psicológica para o manuseio da arma de fogo, 

atestada em laudo conclusivo fornecido por psicólogo com registro 

profissional ativo em Conselho Regional de Psicologia.  

..........................................................................................................................  

 

§5º.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - da autorização de aquisição expedida pelo Comando do Exército, quando 

as quantidades excederem os limites estabelecidos nos incisos I e II do caput.  

 

§ 6º Para a renovação da atividade de atirador, deverá ser apresentado atestado 

de habitualidade emitido pela entidade de tiro ou agremiação que confirme 

frequência mínima de seis jornadas em estande de tiro, em dias alternados, 

para treinamento ou participação em competições, no período de doze meses.  

 

§ 7º O laudo de capacidade técnica para o manuseio da arma de fogo, 

expedido por instrutor de tiro desportivo ou instrutor de armamento e tiro 

credenciado junto à Polícia Federal, para atiradores poderá ser substituído 

pela declaração de habitualidade fornecida por associação, clube, federação 

ou confederação a que estiverem filiados, referente ao ano anterior ao pedido 

de aquisição, comprovada a sua participação em treinamentos e competições, 

no período e nas quantidades mínimas exigidas.  

 

§ 8º A pessoa jurídica registrada no Comando do Exército com a atividade de 

capacitação com arma de fogo apostilada ao Certificado de Registro que 

possua, em seu quadro societário empregado que seja instrutor de tiro 

desportivo ou instrutor de armamento e tiro credenciado junto à Polícia 

Federal, poderá fornecer laudo de capacidade técnica para o manuseio de 

arma de fogo, que deverá ser assinado pelo instrutor.  

 

§ 9º Nas hipóteses de inobservância aos limites estabelecidos nos incisos I e 

II do caput ou de inexistência da autorização de que trata o § 1º, as armas de 

fogo de porte e as armas de fogo portáteis adquiridas por colecionadores, 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2021 

atiradores e caçadores não poderão ser registradas e deverão ser apreendidas 

e doadas ao Comando do Exército. "(NR)  

 

"Art.4º...............................................................................................................  

 

§ 1º Os atiradores e os caçadores proprietários de arma de fogo poderão 

adquirir, no período de um ano:  

 

I - até mil unidades de munição e insumos para recarga de até dois mil 

cartuchos para cada arma de fogo de uso restrito; e  

 

II - até cinco mil unidades de munição e insumos para recarga de até cinco 

mil cartuchos para cada arma de uso permitido registradas em seu nome.  

 

§ 1º-A. Os caçadores e os atiradores comunicarão a aquisição de munições e 

insumos ao Comando do Exército no prazo de setenta e duas horas, contado 

da data de efetivação da compra, e o endereço do local em que serão 

armazenados.  

 

§ 2º Não estão sujeitas ao limite de que trata o § 1º as munições adquiridas 

por entidades e escolas de tiro devidamente credenciadas para fornecimento 

aos seus membros, associados, integrantes ou clientes, para realização de 

treinamentos, cursos, instruções, aulas, provas, competições e testes de 

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo. 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os caçadores e os atiradores poderão ser autorizados a adquirir munições 

em quantidade superior ao limite estabelecido no § 1º, a critério do Comando 

do Exército e por meio de requerimento, desde que respeitados os seguintes 

quantitativos:  

 

I - para caçadores, até duas vezes o limite estabelecido no § 1º; e  

 

II - para atiradores desportivos, até cinco vezes o limite estabelecido no § 1º." 

(NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Fica garantido, no território nacional, o direito de transporte 

desmuniciado das armas dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes 

e dos colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio da 

apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador 

ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo válido, desde que a munição 

transportada seja acondicionada em recipiente próprio, separado das armas.  

 

§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar uma arma 

de fogo de porte municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu acervo 

cadastrado no Sigma, no trajeto entre o local de guarda autorizado e os de 

treinamento, instrução, competição, manutenção, exposição, caça ou abate, 
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por meio da apresentação do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Guia de Tráfego válida, expedida pelo Comando do Exército.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Para fins do disposto no § 3º, considera-se trajeto qualquer itinerário 

realizado entre o local de guarda autorizado e os de treinamento, instrução, 

competição, manutenção, exposição, caça ou abate, independentemente do 

horário, assegurado o direito de retorno ao local de guarda do acervo.  

 

§ 7º Os atiradores desportivos poderão:  

 

I - apostilar armas de pressão utilizadas em competições de tiro nas 

modalidades de ar comprimido ao seu acervo de atirador; e  

 

II - solicitar Guia de Tráfego para transportar as armas a que se refere o inciso 

I para os locais de provas e competições." (NR) 

"Art. 6º Os clubes e as escolas de tiro poderão fornecer a seus associados e 

clientes munição original e recarregada para uso exclusivo nas dependências 

da agremiação em treinamentos, cursos, instruções, aulas, provas, 

competições e testes de capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

 

§ 1º O limite de que trata o § 1º do art. 3º não se aplica aos clubes e às escolas 

de tiro com registro válido no Comando do Exército.  

 

§ 2º Os clubes e as escolas de tiro poderão fornecer, nas mesmas condições, 

munição para os cidadãos que tiverem iniciado os procedimentos para 

aquisição de arma de fogo para defesa pessoal ou para obtenção do 

Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador para uso 

exclusivo dentro das agremiações.  

 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as munições serão controladas pelo Sistema 

de Controle de Venda e Estoque de Munições - Sicovem." (NR) 

"Art.7º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

III - quando o menor estiver acompanhado de seu responsável legal, poderá 

ser feita com a utilização de:  

a) arma de fogo e munição da entidade de tiro ou da agremiação;  

b) arma de fogo registrada e cedida por outro desportista; ou  

c) arma de fogo do responsável legal. 

 

§ 1º As pessoas com idade entre quatorze e dezoito anos deverão apresentar 

os documentos a que se referem os incisos II, III, V e VI do § 2º do art. 3º à 

entidade de tiro ou à agremiação, que serão arquivados pela referida entidade 

pelo prazo de sessenta meses.  

 

§ 2º Poderá ser emitida autorização exclusivamente para despacho de 

munição, vinculada ao dependente cujo responsável legal também seja atleta 

de tiro, quando comprovada a sua inscrição em evento desportivo que 

demande transporte aéreo.  
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§ 3º Os documentos referidos no § 1º poderão ser dispensados, por decisão da 

entidade de tiro ou da agremiação, para as pessoas que pratiquem apenas 

atividades esportivas de tiro com armas de pressão nas modalidades de ar 

comprimido." (NR) 

"Art. 7º-A. A prática de tiro desportivo, nas modalidades aceitas pelas 

entidades nacionais de administração do tiro, por pessoas com idade entre 

dezoito e vinte e cinco anos:  

 

I - se restringirá aos locais autorizados pelo Comando do Exército; e  

 

II - poderá ser feita com a utilização de arma de fogo e munição da entidade 

de tiro, da agremiação ou cedida por outro desportista.  

 

§ 1º A pessoa com idade entre dezoito e vinte e cinco anos fará jus à concessão 

de Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador, contudo não 

poderá adquirir arma de fogo para compor os seus acervos.  

 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica às pessoas e às entidades a que se referem 

os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

2003." (NR) 

"Art. 8º Os caçadores registrados no Comando do Exército poderão portar 

armas portáteis e de porte do seu acervo de armas de caçador durante a 

realização do abate controlado, observado o disposto na legislação ambiental.  

 

§ 1º Fica garantido o porte de trânsito de uma arma de porte municiada, 

apostilada ao acervo de armas de caçador ou atirador desportivo, para defesa 

de seu acervo no trajeto entre o local de guarda autorizado e o da prática do 

abate, por meio da apresentação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, 

da Guia de Tráfego e do Certificado de Regularidade emitido pelo órgão 

ambiental.  

 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se trajeto qualquer itinerário 

realizado entre o local de guarda autorizado e o da prática do abate, 

independentemente do horário, assegurado o direito de retorno ao local de 

guarda do acervo.  

 

§ 3º As armas deverão estar acompanhadas do Certificado de Registro de 

Arma de Fogo e da Guia de Tráfego." (NR) 

"Art. 8º-A. É facultado, nas solicitações e nos requerimentos, o agrupamento 

de atos administrativos no mesmo processo, desde que o interessado tenha 

realizado o recolhimento das taxas devidas, previstas em Lei.  

 

§ 1º Poderão ser requeridos, eletronicamente, no mesmo processo:  

 

I - a concessão do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 

Caçador de pessoa física e a autorização de compra de arma de fogo, quando 

as quantidades excederem os limites estabelecidos nos incisos I e II do caput 

do art. 3º;  
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II - o apostilamento e o registro de arma de fogo; e  

 

III - a emissão do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Guia de 

Tráfego.  

 

§ 2º Os Certificados de Registro de Armas de Fogo de armas que compõem o 

acervo de colecionador poderão ser substituídos por um mapa de armas, por 

meio de requerimento, independentemente da quantidade de armas que 

componham a hoploteca.  

 

§ 3º Os usuários ou os seus procuradores poderão protocolar os requerimentos 

a que se referem os incisos I e II do § 1º presencialmente.  

 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o atendimento aos usuários ou aos seus 

procuradores será realizado durante todos os dias e horários de funcionamento 

da repartição recebedora, vedado qualquer tipo de restrição quanto à 

quantidade de requerimentos por usuário.  

 

§ 5º Para exercer a função de procurador a que se refere o § 4º, não será 

requerido o apostilamento ao Certificado de Registro de Arma de Fogo, 

hipótese em que será considerada suficiente a apresentação de procuração 

destinada a essa finalidade.  

 

§ 6º A procuração a que se refere o § 5º poderá ser assinada em meio 

eletrônico, nos termos do disposto no § 1º do art. 105 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 - Código de Processo Civil." (NR) 

 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.846, de 2019:  

I - os incisos I ao XIII do caput do art. 2º;  

II - o parágrafo único do art. 6º; e  

III - o parágrafo único do art. 7º.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  

Fernando Azevedo e Silva  
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